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CORRÉU : ALEXANDRE XIMENES DE CARVALHO
 

DECISÃO

Cuida-se de recurso em habeas corpus com pedido de liminar interposto por 
JOSE JOSELAND SOUSA DE OLIVEIRA contra decisão do TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ (HC n. 0636628-96.2020.8.06.0000).

O recorrente está preso preventivamente desde 14/3/2019 pela suposta 
infração ao art. 2º, § 2º e § 4º, inciso I, da Lei n. 12.850/13 e ao art. 35 da Lei 11.343/06.

Sustenta que não estariam presentes os requisitos necessários à custódia 
cautelar, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal, além de haver excesso de 
prazo na formação da culpa.

Alega, ainda, que o Ministro Edson Fachin teria concedido a ordem no Habeas 
Corpus n. 185.815/CE no dia 13/7/2020 a Renan Coelho Mouta, motivo pelo qual deve 
ser-lhe estendido o benefício.

Requer, liminarmente, a concessão da liberdade provisória ou a substituição da 
prisão por medidas cautelares diversas. No mérito, pede o provimento do recurso para 
que possa responder ao processo em liberdade.

É, no essencial, o relatório. Decido.

Em juízo de cognição sumária, verifica-se que inexiste flagrante ilegalidade 
que justifique o deferimento do pleito liminar em regime de plantão. O desembargador 
relator se manifestou, de forma fundamentada, sobre a inexistência de excesso de prazo e 
sobre o pedido de extensão (fls. 314-328):

[...]
Assim, verifica-se que não resta caraterizado a desídia estatal na 
condução do processo, vez que os autos vêm sendo impulsionados com 
frequência, contudo a complexidade do processo decorrente de um 
elevado número de acusados contribuem para uma tramitação mais 
compassada, não restando caracterizado o constrangimento ilegal.
A propósito, o Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no 
sentido de se considerar o juízo de razoabilidade para eventual 
constatação de constrangimento ilegal ao direito de locomoção 
decorrente de excesso de prazo, levando-se em consideração a 
quantidade de delitos, a pluralidade de réus, com procuradores distintos, 
necessidade de expedição de cartas precatórias, como ocorre no caso em 
apreço.
(...)
Assim, percebe-se que a ordem foi concedida ao corréu Renan Coelho 
Mouta, em razão do decisum que resultou na prisão dele, ser 
considerado genérico e abstrato, não satisfazendo a necessidade de 
motivação das decisões judiciais, nem demonstrando a presença dos 
requisitos mencionados no art. 312 do CPP, o que não se observa do 
decreto preventivo ora combatido.
Ademais, na hipótese dos autos, o impetrante deixou de demonstrar o 
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preenchimento dos requisitos objetivos e subjetivos (similitude fático-
processual), entre a situação do ora paciente e a do réu beneficiado com 
liberdade provisória, não merecendo, portanto, acolhimento do pleito de 
extensão de benefício.
[...]

Ademais, considerando que o pedido se confunde com o próprio mérito do 
recurso, deve-se reservar ao órgão competente a análise mais aprofundada da matéria por 
ocasião do julgamento definitivo.

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de janeiro de 2021.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS

Presidente
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